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Heitura ilunkipal de Todtama
Estado de Psnarrhrco

Decreto N" 0394 de ()4 de dezernbro de 2025

Autoriza o PodeÍ Legislativo abrir Credito Adicíonal
Suplementar e dá otrtras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMÀ Estado de pemambuco, no uso
de suas atribuiçôes legais, nos termos dos artigos 42 e 43 da Leí Federal n'4-320, de
17 de março de 1964,

Decreta:

Art. 1'. Fica o Podêr Legislaüvo autorizado a abrir ao Orçamento Municipal
para 2025, aprovado pela Lei 2.03512024, um Credito Adicional Suplementar até o
limite de RS 8O-OOO,Ú, destinados ao reforço das dotaçóes que se tornaram
insuficientes durante a execução orçamentária no corrente exercício, conforme
discriminação no ANEXO 1 deste DecÍeto.

Art. 2". Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional
Suplementar autorizado pelo artigo primeiro serão utilizados os recursos decorrentes
da anulação parcial de dotações, especifiradas. detalhadamente, no ANEXO 1 deste
Decreto, consoante disposiçôes do § 1' do art.43 da Lei Federal n" 4.32O/64.

Art. 3'. Integra este Decreto, independente de transcrição, o Anexo 1.

Art 4'. ke Decrcto eírtra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito, 04 de dezem de 2O25

a Carvalh o

Prefeito
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Prefeitura Muaicipal de Toritama
Efido de Peraambuco

ANflO Í

DASUPLEMENTAçÃO

ã fl,xlurção dc S.niç6 L€gislrtiYG

3.'1.90.00 AplieçóesDiretas R$ 80.000,00

Rs 8rLímO,00TOTAL

DA REDUçÃO

1.I Execu@o de Obras, r€forrnas, melhoramento c ampliação do pÉdio da <âmara

44.90.00 Adicaçóes DÍretas R$ 80.0m,00

ÍorAL R$ 8O.OO,OO

Coli n fua Carvalho
Prefeito


